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Assembleia Legislativa
do Estado do Ceara

GABINETE DA DEPUTADA LARISSA GASPAR

PROJETO DE INDICACAO
23/06/2026

Dispbe sobre a obrigatoriedade de disponibilizacdo e
permanéncia de fisioterapeuta nas maternidades,
centros obstétricos e servigos de assisténcia obstétrica
da rede publica e privada de saude do Estado do
Ceara, e d4 outras providéncias.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA INDICA:

Art. 1° Fica indicada ao Poder Executivo Estadual a adocdo das medidas necessarias para assegurar a
disponibilizacdo e permanéncia de, no minimo, 1 (um) fisioterapeuta nas maternidades, centros
obstétricos, hospitais e estabelecimentos congéneres, publicos e privados, localizados no Estado do
Ceard, que realizem, no minimo, 1.000 (mil) partos por ano, comtemplando assisténcia a gestantes,
parturientes e puérperas, nos turnos matutino, vespertino e noturno, perfazendo um total de 24 horag/dia,
durante toda a semana.

Art. 2° O fisioterapeuta deverd estar legamente habilitado e regularmente inscrito no respectivo
Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional, competindo-lhe atuar dentro dos limites de sua
formacao, atribuicdes legais e normas profissionais vigentes.

Art. 3° Os profissionais Fisioterapeutas devem estar disponiveis em tempo integral para assisténcia as
pacientes internadas nas maternidades, durante o horario em que estiverem escaladas para atuagdo nas
referidas instituicoes.

Art. 4° Independente do nimero de partos/ano, hospitais, maternidades e instituicdes congéneres devem
permitir o acompanhamento fisioterapéutico durante todo o periodo pré-natal, trabalho de parto, parto e
pos-parto imediato, sempre gque solicitado pela parturiente, sem 6nus e sem vinculos empregaticios com
0s estabel ecimentos acima especificados.

Art. 5° Esta Indicacdo produzira os efeitos cabiveis a partir da data de sua aprovacéo, especialmente para
os fins a que se refere 0 § 2° do art. 58 da Constituicdo do Estado do Ceara, devendo, caso esteja de
acordo com a conveniéncia do Poder Executivo, o Governador do Estado enviar a esta Casa Legidativaa
respectiva Mensagem para apreciacéo.
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JUSTIFICATIVA

A presente proposigao tem por objetivo indicar ao Poder Executivo Estadual a adogdo de medidas
destinadas a garantir a disponibilizagdo e permanéncia de fisioterapeutas nas maternidades, centros
obstétricos, hospitais e servigos de assisténcia obstétrica da rede publica e privada de salde do Estado do
Ceara

A Constituicdo Federal assegura, em seu art. 196, que a salde é direito de todos e dever do Estado,
devendo ser garantida mediante politicas sociais e econémicas voltadas a reducdo do risco de doengas e
de outros agravos, bem como ao acesso universal e igualitario as agdes e servicos para sua promogao,
protecao e recuperacao.

No ambito da assisténcia a salide da mulher, é fundamental assegurar atendimento humanizado, integral e
multiprofissional durante a gestacdo, o trabalho de parto, o parto e 0 pos-parto. A presenca do
fisioterapeuta na equipe assistencial contribui para a melhoria da qualidade do cuidado, para o conforto
da gestante e da parturiente, bem como para a prevencéo de complicacdes e a recuperacdo no periodo
puerperal.

A fisioterapia aplicada a salide da mulher e a assisténcia obstétrica possui papel relevante no
acompanhamento do ciclo gravidico-puerperal. Durante a gestagcdo, pode auxiliar na prevencéo e no
controle de sintomas musculoesquel éticos, vasculares e respiratérios, na orientacdo postural, no
fortalecimento e na conscientizacéo corporal, além de contribuir para a preparacdo do corpo para o parto
e 0 pés-parto.

Durante o trabalho de parto, a atuacdo fisioterapéutica pode favorecer o alivio da dor por meio de
recursos ndo farmacoldgicos, como técnicas manuais, termoterapia, eletroterapia, cinesioterapia,
exercicios especificos, posturas adequadas, orientacfes respiratorias e estimulo ao relaxamento da
muscul atura do assoa ho pélvico.

No pés-parto, o fisioterapeuta pode orientar quanto a mobilidade, postura, cuidados com o recém-nascido,
autocuidado, amamentacéo, recuperacdo abdominal, cicatriz de cesérea, dores muscul oesquel éticas,
sintomas vasculares e disfuncées do assoalho pélvico, contribuindo para a reabilitacéo e para a melhoria
da qualidade de vida da puérpera.

A presenca desse profissiona nas unidades de assisténcia obstétrica fortalece a atengdo humanizada,
amplia a segurancga assistencial e contribui para a atuacdo integrada das equipes multiprofissionais,
respeitando a autonomia e as atribuicdes de cada categoria profissional.

Por se tratar de matéria que envolve organizagdo administrativa, estruturacdo de servicos de salde e
eventual impacto orcamentario, a presente proposicao € apresentada na forma de Projeto de Indicacéo,
sugerindo a0 Poder Executivo Estadual a adogdo das providéncias necessarias a implementacdo da
politica pablica ora proposta.

Diante da relevancia social e sanitéria da medida, contamos com 0 apoio dos nobres Pares para a
aprovacao da presente I ndicacgéo.

DEPUTADA LARISSA GASPAR

DEPUTADO (A)

2de2



